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Câmara MunicipaÍ

Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - PR

avrso pE coNTRATAcÃo DTRETA No o3/2026

PROCESSO No OO3/2026

DISPENSA No O03l2O26

n cÂlalm MUNICTPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR, inscrita no CNPJ no 01.581.44 T IOOOL-64, to"na
público a Dispensa de Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. 75,
inciso Il da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2027, e as exigências estabelecidas no Termo de Referência,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas,
horários e locais discnmrnados a seguir;

Santa Izabel do Oeste - PR, 24 de abril de 2026.

/^ t i ,

'5$ffi.ffitrnrPRESIDENTE DÁ CAMARA MUNICIPAL

vÂLoR TorAL MÁxrMo DA coNTunçÃo: R+ 25.739,10 (vinte e €inco mil, setecentos e trinta e
nove Íeis, dez centavos)

DATA INICIAL PARA ENVIO DA

PRoPosrA E DocUMENTAçÃo 271O412026

DÂTA FINAL PARA ENVIO DA

PRoPosrA E DocUMENTAçÃo tt/os/2026

DATA DE JULGAMENTO
L2/Osl2026

HoRÁRIo DE REFERÊNcIA

ENDEREçO PARÂ ENVIO PRESENCIAL DA

PRoPosrÂ E DocUMENTAçÃo

Sede da Câmara Municipal de Santa fzabel do Oeste/PR,
situada a Rua Canela,731, centro, Santa Izabel do Oeste
- P& CEP 45650-OOO

ENDEREço ELETRÔNIco PARA

ENvro DA PRoPosrA e oocuuetmçÃo Email : contato@camarasio.pr.gov.bÍ
Whatsapp: 46 920OO-73rO

CNPJ 01,581. 447 t0001 -64

FONE: (46)3542-L597

Brasília/DF

Integram o presente, os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Anexo IV - Declaração de ME e EPP;
Anexo V - l,4inuta do Contrato.
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo. Na forma fÍslcar Sede da Câmara
Municipal de Santa lzabel do Oeste/PR, situada a Rua Canela, 731, centro, Santa Izabel do Oeste - PR, CÉP 85650-
000; Na forma eletrônica: contato(ôcamarasio.or.qov.br ou via Whatsapp: 46 92OO0-731O,
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FONE: (46) 3542-L597
Rua Canela, 731 - CentÍo - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - PR

anexo r - Tenno oe nrrenÊncta

1. OBJETO:
1,1 Contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e prontos para coffee
breake, para a câmara Municipal de Santa Izabel do Oeste - PR, conforme condições especiflcações e
quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência - T.R, para o período maio de 2026 a maio de
2027 .

6. SUSTENTABILIDADE:
6,1. Os serviços sempre que possível, deverão ser prestados em conformidade com as orientaçõês e
normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 60 da Instrução
Normativa/SLTI/MPOG no 01, de 19 de janeiro de 2010 e no Decreto no 7.746/2072, da Casa Civil, da
Presidência da República, no que couber.

z, orscnrçÃo ol sot-uçÃo coMo uM ToDo:
7.1. A presente contratação tem o objetivo de contratar empresa para a aquisição de produtos para
coffee break, na forma de gêneros alimentícios prontos, visando atender a demanda em reuniões,
eventos, sessões legislativas e demais atividades institucionais da Câmara Municipal de Santa Izabel do
oeste/PR.

8. ENQUADRÁMENTO DO OBJETO:
8.1, O objeto dessa dispensa é classificado como fornecimento comum, pois possui especificação usual
de mercado e padrão de quatidade definido, conforme estabelece o inciso XIII do art.60 da Lei Federal
no L4.L33/2O27.

9. JULGAMENTo e acerraçÃo DA pRoposrA:
9.1. Encerrada o prazo deflnido no respectivo aviso de contratação, o agente de contratação realizará a
verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação, ordenando a ordem de classificação.
9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

2. ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL DO CONÍRATO:
2,1. De acordo com o resultado das cotações de preços realizadas, compiladas na tabela anexa, na qual
consta o preço máximo da contratação, totalizando R$ 25.739,10 (vinte e cinco mil setecentos e
trinta e nove reis e dez centavos).

3. FUNDAMENTAçÃo E DEscRrçÃo oa necrssrDADE DA conrmraçÃo:
3.1. A aquisição de Gêneros Alimenticios para suprir as necessidades da Câmara Municipal, é
imprescindível para o desenvolvimento e atendimento das atividades diárias da cámara, o
abastecimento e fornecimento de gêneros alimentícios básicos é um dever da gestão para com os seus
servidores e vereadores, de modo que a aquisição dos produtos justifica-se pela necessidade de cumprir
com o atendimento das regras contidas na Constituição da República, em especial, o respeito à

dignidade humana. Além disso, os produtos a serem licitados são comuns, visto que podem ser
fornecidos por diversas empresas sem necessidade de qualificação técnica para o fornecimento.

+. elnrrcreaçÃo oe consóncros ou EMeRESAS ESTRANGETRAS:
4.1. Não será permitida a participação de consórcios e empresas estrangeiras, por se tratar de
aquisiÇão de baixa complexidade largamente oferecido no mercado nacional.

s. TrPo DE conrnaraçÃo:
5,1. Em virtude do valor, conforme dispõe o inciso II, do art. 75 da Lei Federal no L4,133/21 a

contratação pode ser realizada por Dispensa de Licitação, sendo observados os incisos II e III do art.
176 da Lei Federat no Á.133/2021, por tratar-se de Município com até 20.000 (vinte mil) habitantes.
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a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
c) apresentar preços inexeqüíveis ou que permanecerem acima do preço de referência definido

para a contratação;
d) não tiver sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.
f) quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de preços ou menor lance
que:

f,1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

g) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles flxados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.
9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, parã que o fornecedor comprove a
exeqüibilidade da proposta.
9.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no pedido de diligência, desde que não
haja majoração do preço.
9.5. O ajuste de que trata o item anterior se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substáncia das propostas.
9.6, Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

a) para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
o bjeto.

b) se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.7. Encerrada a análise quanto à âcêitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

10. DA HABILITAçAO E DOCUMENTOS:
10.1 A vencedora da Dispensa deverá enviar a documentação por e-mail ou em meio físico, no prazo
de até 03 (três) dias corridos, após solicitação, nos seguintes endereços:
1O,1,1. Na forma física: Sede da Câmara Municipal de Santa Izabel do Oeste/PR, situada a Rua Canela,
731, centro, Santa Izabel do Oeste - PR, CEP 85650-000, OU,
10.1.2, Na forma eletrônica : contato@camarasio.or.oov. br
10.2. Os seguintes documentos serão exigidos dos fornecedores vencedores do processo para fins de
realização do empenho e eventuais assinaturas de contrato:
10,3. Habititaçâo jurídica :

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da lunta Comercial da respectiva sede; OU

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
lvlicroem preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.oov. br; OU

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; OU

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, OU;

l=



Câmara Municipal
cN PJ 01.581.447 IOOO1 -64

FONE: (46) 3542-L597
Rua Cônela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa lzabel do Oeste - PR

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
10.4, Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa lurídica - cartão CNPJ;
b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos

a Tributos Federais e à Dívida Ativada União;
c) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
d) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (cND Municipal);
e) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
g) Cópia da Cédula de identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades

(RG ou habilitação);
h) Declaração que não emprega menor em cumprimento do disposto no inciso XXXiII do art. 70

da Constituição Federal. (anexo)
1O.5. Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponíveis em sítios eletrônicos,
poderão ser obtidos e anexados ao processo pelo Agende de Contratação.
10.6. Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo
órgão expedidor. Documentos expedidos por órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade,
serão aceitos por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição.
10.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa
de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão
negativa.
1O.8. Se a proposta de menor valor não for aceltável ou se o participante desatender às exigências
habilitatórias, será examinada a proposta de menor valor subsequente, verificando a sua aceitabilidade
e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda à presente Dispensa de Licitação.

11. MODELO DE EXECUçÁO CONTRATUAL:
11.1, Trata-se de fornecimento de produtos conforme demanda.
11.2. O prazo entrega dos produtos é no decorrer da vigência contratual e conforme demanda da
Cámara M u nicipal.
11.3. Os produtos deverão ser entregues na Cámara Municipal de Santa Izabel do Oeste, no seguinte
endereço: Rua Canela, 731, centro, Santa Izabel do Oeste - PR, CEP 85650-000.

12. DAs osnrenções oAs PARTES:
12,1. Das obrigações da contratada:
12.1.1. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilid ade, ou subcontratações
não autorizadas pela Contratante;
12.1.2. Responsabilizar se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do Contrato;
12.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.1.4. Responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrente
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.
12.2, Das Obrigações da Contratante:
12,2,1. Emitir Autorização para fornecimento do produto;
L2,2,2, Fiscalizat, através do Fiscal responsável a perfeita execução objeto desta contratação direta;
12.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos produtos fornecidos, respeitando o prazo
estabelecido e as demais cláusulas contratuais;
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12.2.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, toda e qualquer anormalidade verificada no
fornecimento dos produtos ora contratados.

13. DOS PREçOS E SEU REAJUSTAMENTO:
13.1, Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
13.2. Os preços são os constantes na(s) proposta(s) de preço(s) do FORNECEDOR e manter-se-ão
inalterados pelo período de vigência do contrato, admitida revisão no caso de desequilíbrio da equação
econôm ico-financeira inicial deste instrumento. Neles já se encontram computados todos os impostos,
taxas, contribuição social, encargos trabalhistas, fretes, emolumentos e outras despesas que se façam
necessárias para o fornecimento do objeto
13.3. Será considerado compatível com o preço de mercado, o preço que for igual ou inferior à média
apurada pela Câmara Municipal de Santa Izabel do Oeste - PR;
13.4. Em caso renovação contratual, será aplicado o índice INPC acumulado no período.

14. DO PAGAMENTO:
14.1. O pagamento será efetuado em até o dia 30 do mês de emissão da NF/Fatura, mediante
certificação de que os produtos foram entregues com eflciência, acompanhados das certidões de
regularidade fiscal, social e trabalhista, dentro dos seus prazos de validade, podendo a Câmara
Municipal confirmar a regularidade por via eletrônica.
14.1.1. O faturamento dos produtos deverá obedecer ao modelo de Nota Fiscal preconizado pelo órgão
competente, seja ele Federal, Estadua! ou Municipal.
14,2. Ultrapassados os 10 dias úteis previstos nos itens anteriores, o valor a ser pago deve ser
atualizado desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento pelo índice IPCA e juros de
0,33o/o (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, sobre o valor da ordem ou requisição de
compra, limitado a 10olo (dez por cento) do mesmo valor, contados a partir da data do inadimplemento
até a data do efetivo pagamento.
14,3. O fornecedor deverá emitir a nota fiscal em observância às regras de retenção dispostas na
Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012 ou a que vier a substituí-la.

15. PRAzo e vteÊtcta:
15,1. O prazo de vigência do contrato é até 37/ t2/2027, podendo ser prorrogado nos termos do art.
105 e seguinte da Lei Federal no L4.L33/2O27.
15.2. Nos termos do inciso I do art. 95, da Lei no 14.133/21, o termo de contrato poderá ser
substituído por outro instrumento hábil, como. carta contrato, nota de empenho de despesa ou
autorização de compra.

ro. aoegueçÃo onçalaerrÁnrl:
16.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal, deste exercício, e serão indicadas no parecer contábil;

17. DAs rrurmções e sançôes ADMrNrsrRÂTrvAs:
17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei no 14.133, de 202L, quais sejam:
17,l,L, d causa à inexecução parcial do contrato;
L7.L,2. d causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
t7,L.3, da( causa à inexecução total do contrato;
17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17,1,7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado;
17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17,1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17.1.10.1, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
L7,L.lL. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
L7,L,12, praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 17.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 200/0 (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prEudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens t7 .!.7 e L7.t.L2.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
17.7.2 até 17.1.11 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
17.3, A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o)
17.4, Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser apllcadas cumulativamente com a multa (art.
156, §70).
17,5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).
17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad ministrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do rêcebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2O2t, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitãr ou contratar.
17,9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10):
17,9.L, a natureza e a gravidade da infração cometida;
17.9,2, as peculiaridades do caso concreto;
17.9,3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante;
L7,9,5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
17,10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2027, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, serão apurados e julgãdos conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deflnidos na referida Lei (art. 159).
17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e/ nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160).
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L7,!2, A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas. para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
17,13, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no L4.133, de 2021.
17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

18. DA DISPENSA DO GERENCIAMENTO DE RISCO:
18.1, Dispensa-se o Gerenciamento de alocação de Riscos por tratar-se de contratação de objeto de
baixo valor ou baixa complexidade, visto que não há histórico na Câmara Municipal de descumprimento
do contrato por objeto desta natureza.

19. GESTOR E FISCAL DO CONTRÂTO:
19.1. A gestão do contrato caberá a Alan Jones Gonçalves;
19.2. A fiscalização do Contrato caberá à Rosimar Falcão Monteiro de Souza;

20. DAs orseosrçõrs GERATS:
20.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência exclui-se o dia do início e
inclui-se o do vencimento, e consideram-se os dias, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.
20.1,1. Só iniciam e vencem os prazos indicados neste Termo de Referência em dia de expediente no
Poder Legislativo de Santa Izãbel do Oeste - PR.
2O,2, Para as comunicações que se fizerem necessárias entre o Poder Legislativo e as empresas
participantes, deverão, obrigatoriamente, informar um e-mail válido e telefone, bem como acessá-lo
diariamente, exceto nos dias que não forem úteis.
20.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), o Poder Legislativo poderá:
2O.3.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
20.3,2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
20.3.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
20.3.4. flxar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.
2O.4. As providências do item 20.3 poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
20,5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e â segurança da contratação.

Santa Izabel do Oeste - de b 2026,

DE SOUZA
Fiscal de Con o
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FONE: (46) 3542-L597
Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa lzabel do Oeste - PR

ITEM qTD. uÉorl oo vllon
urrrÁnro

01 salgado assado: feito em massa
assada com recheio, tipo Esfiffa,
recheio frango e/ou carne bovina,
(peso médio por unidade de 359)
Embalados em caixa de papelão
redonda; pronto para o consumo.
Deverão ser entregues quentes nos
locais e horários dos eventos,
conforme solicitação.

CENTO R$ 1s2,38

o2 Salgado assado: feito em massa
assada com recheio, tipo pastêl
assado, recheado com molho de
frango, milho e requeijão, (peso
médio por unidade de 359)
Embalados em caixa de papelão
redonda; Pronto para o consumo.
Deverão ser entregues quentes nos
locais e horários dos eventos,
conforme solicitação.

Até 30 R$ 151,67

03 salgado assador feito em massa
assada com recheio, tipo
empadinha de frango (peso
médio por unidade de 359)
Embalado em caixa de papelão
redonda; Pronto para o consumo.
Deverão ser entregues quentes nos
locais e horários dos eventos,
conforme solicitação.

Até 30 R$ 153,33 R$ 4.s99,90

o4 CENTO Até 30 R$ 133,26 R$ 3.997,80

Salgado Írito: feito de massa e
recheios diversos frito, tipo Pérola
de queijo (peso médio por
unidade de 359) Embalados em
caixa de papelão redonda; Pronto
para o consumo. Deverão ser
entregues quentes nos locais e
horários dos eventos, conforme
solicitação,

Até 30 R$ 133,51 R$ 4.005,30

PRODUTO VALOR TOTÂL
RECOMENDÂDO

Até 30 R$ 4.571,40

CENTO R$ 4,s 10,10

CENTO

Salgado frito: feito de massa e
recheios diversos frito, tlpo Pastel
de vento docê e salgado (peso
médio por unidade de 359)
Embalados em caixa de papelão
redonda; Pronto para o consumo.
Deverão ser entregues quentes nos
locais e horários dos eventos,
conforme solicitação.

05 CENTO



I ZABÉ
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FONE: (46) 3542-L597
Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - PR

Sanduíche Natural - composto
por: lYini pão francês de no mínimo
309; rá fatia de presunto; % fatia
de muçarela; 1 rodelas de tomate;
109 de alface picado ou U3 de 1

folha de alface; e 209 de cenouÍa
ralada. Partido ao meio e embalado
com papel filme.

Até 300 R$ 8,16 R$ 2.448,00

07 Bolo simples com cobeÉura
diversos sâbores (milho, coco,
chocolate, cenoura, laranja, limão
(forma medindo 29cmx4ocm).

UNIDADE Até 30 R$ 1.566,60

T

Câmara Municipal

06 UNIDADE

RS s2,22



Câmara Municipal
cNPJ 01.581. 447 t0001-64

FONE: (46) 3542-L597
Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - PR

ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA

RAzÃo socral:
CNPJI
ENDEREçO COMPLETOT (Av./Rua, no, bairro, cidade, estado e CEP)
TELEFONEI
E.MAIL:

IDENTIFIcAçÃo Do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
NOME:
RGr
CPF:
ENDEREçO COMPLETO: (Av./Rua, no, bairro, cidade, estado e CEP)

DADOS PARÂ PAGAMENTOS:
O CONIA BANCARIA N. AGÊNCIA N. _ BANco (NoME/No) ( ) BOLETO

PRODUTO QTD. MEDIA DO VALOR
UNITARIO

VALOR TOTÂL
RECOMENDADO

01 Salgado assado: feito em massa
assada com recheio, tipo Esfirra,
recheio frango e/ou carne bovina,
(peso médio por unidade de 359)
Embalados em caixa de papelâo
redonda; pronto para o consumo.
Deverâo ser entregues quentes nos
locais e horários dos eventos,
conforme solicitação.

CENTO Até 30 R$............ R$

o2 salgado assado: feito em massa
assada com recheio, tipo pastel
assado, recheado com molho de
frango, milho e requeijão, (peso
médio por unidade de 359)
Embalados em caixa de papelão
redonda; Pronto para o consumo.
Deverão ser entregues quentes nos
locais e horários dos eventos,
conforme solicitação.

CENTO Até 30 R$ R$

03 salgado assado: feito em massa
assada com recheio, tipo
empadinha de frango (peso
médio por unidade de 359)
Embalado em caixa de papelão
redonda; Pronto para o consumo.
Deverão ser entregues quentes nos
locais e horários dos eventos,
conforme solicitação.

CÊNTO Até 30 R$ R$

pRocÉsso Ltcrrltónlo: DISnENSA DE LtcITAçAo N. 03/2026.

ITEM
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FONE: (46) 3542-L597
Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa lzabel do Oeste - PR

Salgado frito: feito de massa e
recheios diversos frito, tipo Pastel
de vento doce e salgado (peso
médio por unidade de 359)
Embalados em caixa de papelão
redonda; Pronto para o consumo.
Deverão ser entregues quentes nos
locais e horários dos eventos,
conforme solicitaÇão.

CENTO Até 30 R$ ........... R$

05 Salgado fritor feito de massa e
recheios diversos frito, tipo Pérola
de queijo (peso médio por
unidade de 359) Embalados em
caixa de papelão redonda; Pronto
para o consumo. Deverâo ser
entregues quentes nos locais e
horários dos eventos, conforme
solicitação.

CENTO Até 30 R$ R$

06 Sanduíche Natural - composto
por: Mini pão francês de no mínimo
309; 1/2 talia de presunto; Y2 fatia
de muçarela; 1 rodelas de tomate;
109 de alface picado ou 1/3 de 1

folha de alface; e 209 de cenoura
ralada. Partido ao meio e embalado
com papel filme.

UNIDADE R$ R$

07 Bolo simples com cobeÊura
diversos saborês (milho, coco,
chocolate, cenoura, laranja, limão
(forma medindo 29cmx40cm).

UNIDADE Até 30 R$ R$ .........

Santa Izabel do Oeste - PR, _ de de 2025.

cARrMBo DA EMpREsa nesponsÁv:t- lecll
oBsERvÂçõEs

a) O valor ofertado deve obedecer a todas as especificações de cada item descritas no demonstrativo
constante no Termo de Referência (aNEXO I DO AVISO DE DISPENSA DE LICTTAçÃO No 0312026),
responsabilizando-se o fornecedor, com a apresêntação de sua proposta, pela veracidade desta informação. Produtos
com descriçóes não compatíveis não serão aceitos.

b) A proposta deve ser enviada para o e-mail contato(ôcamarasio. oÍ.oov. br, via Whatsapp: 46 92OO0-
73lO OU pessoalmente, junto a Secretaria Executiva da Câmara, no endereço situada a Rua Canela, 731, centro,
Santa Izabel do Oeste - PR.

c) É obrigatória a apresentação de e-mail e telefone de contato para posterior comunicação em caso de
solicitação de documentos de habalitação, envio de Ordem de Compra ou Nota de Empenho, e outras comunicações
que se fizerem necessário.

Declaramos para dos devidos fins, que no valor total da proposta comercial estão inclusos todos os encargos
e custos diretos e indiretos necessários ao completo e perfeito fornecimento dos produtos, incluindo custos com
entrega/instalação.

validade da Propostar 

- 

(mínimo 30 dias a contar da data da proposta).

o4

Até 300



Câmara Municipal
GNPJ 01.58í. 447 t0001 -64

FONE: (46) 3s42-Ls97
Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - PR

ANExo rv - MoDELo DE DEcLARAcÃo

pRocEDrMENTo Lrcrrnrónro: DrspENsA oe ucrrnçÃo No o3l2026

(NOME DO LICITANTE/EMPRESA), CNPJ-MF ou CPF no..............................., sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara expressamente sob as penas da Lei, que:

. Que náo foi declarada inidônêa para licitar com a administração pública, nos termos do inciso lV,
Art. 156, da Lei 

^o 
14.13312L, e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no presente processo licitatório;
. Que em cumprimênto ao inciso XXXIU, do artigo 70 da Constituição Federal, não possuímos em

nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e, menoTes de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze anos);

. Que tomou conhecimento de todas as informaçôes e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da contratação e se vencedora, fornecerá os produtos pelo preço proposto nos prazos
estabelecidos, assim como está ciente da retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os valores a
receber, desde que não seja optante do Simples Nacional, conforme estabelece o Decreto Municipal no
57A712023 de 04 de julho de 2023, e Instrução Normativa 1.234 de 11 de janeiro de 2012 da Receita
Federal do Brasil.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

(cidade), de de 2025.

Assinatu ra/Nome: CPF no:



Càmara Municipal
CNPJ 01,581.447 10001-64

FONE: (46) 3542-L597
Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - PR

ANExo v - DEcLARAcÃo pARÁ MrcRoEMpREsÂ E EMPRESA DE pEouENo poRTE

pRocEDrMENTo Lrcrrarónro: DTspENSA or ucrmçÃo No 03/2026

(nome/razão social), inscrita no CNPJ no_ , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da
Carteira de Identidade no e do CPF no, DECLARA, para todos os fins e efeitos legais, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente,
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4o do artigo 30 da Lei Complementar no 123/06.

Local/Data

Assinatura do responsável
(carimbo da empresa)

l=



Câmara Municipal
CNPJ 01.58't. 447 t0001 -64

FONE: (46) 3542-L597
Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - PR

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA NO O3,/2O26

PRocEsso lrcrurónro No 03l2026

CONTRATANTEI CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE _ PR

CONTRATADA:

Aos......dias do mês de ......,.., do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), nesta cidade de Santa
Izabel do Oeste - PR, as partes de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, sediada na Rua Canela, n, 731, centro, município de Santa Izabel do Oeste - PR, cadastrado
junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no 01.581.44710001-64,
neste ato representada pela Presidente da Câmara inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda (CPFIMF) sob o no ................., portadora da Cédula de Identidade RG n.o........,,........, em conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa

pessoa jurídica de direlto privado, sediada na
no l4unicípio de Estado de

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do l4inistério da Fôzenda -
CNPI/MF sob o no , neste ato representado pelo Sr.

..........., portador da Cédula de Identidade RG no ..................., inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no ..........,,..,..........., doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Ata/Contrato, em face do resultado da Dispensa de
LicitaÇão no xx, que se regerá pela Lei no 14.133/21, bem como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as
cláusulas seguintes:

cúusut-l PRTMETRÂ - Do oBJETo
1,1. O objeto do presente Ata/Contrato é a contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e prontos para coffee breake, para a câmara Municipal de santa Izabel do oeste - PR, período maio de
2026 a maio de 2027, de acotdo com as especificações e condições estabelecidas no termo de referência,

cLÁusuLA SEGUNDA - DA DorAçÃo onçlurrrÁnrl
2.1. As despesas correspondentes à execução do Contrato correrâo por conta das seguintes Dotaçôes
orcamentárias:
- órgâo: 01 - Poder Legislativo
- Unidade:001 - Câmara Municipal
- Ação: Atividade - Ação 2048 - Funcional: 0001.0031.0001 - Manutenção das Atividades da Cámara de Vereadores
- Elementor 3339030000000000000 - 5 - Material de Consumo

cLÁusuLA TERCETR-A - Do pRAzo É coNolçôES pARÁ ASSTNATURA oo coNTRATo
3.1. O adjudicatário deverá assinar a Ata/Ata/Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a partir do
comunicado expedido pela Administração.
3.1.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Câmara Municipa! de Santa Izabel do Oeste
- PR, sediada na Rua Canela, n. 731, centro, município de Santa Izabel do Oeste - PR,
3.1.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara.

cr-Áusule euanrA - Do vALoR
4.1. O valor deste Contrato é de R$ ,,,..,..

cúusula eurrrA - DAs coNDrçõEs DE pAGAMENTo
5.1, O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência

cr-Áusurl serrl - DAs oBRrcaçõEs
6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Edital.

cúusut-l sÉrrua - DAs saNçõEs aDMrNrsrRATrvAs
7.1. São aplicáveis as sanções previstas no Edital.
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cúusulA orravl - lrcrsleçÃo lpucÁvel
8,1. A presente Ata rege-se pelas disposições expressas na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato e as dlsposições de
direito privado.

cúusur-r noxl - conorçôEs cERArs
9.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos em
decorrência do presente Contrato correrão por conta da CONTRATADA.

cúusuu oÉcrml - DrRErro DAs pARTES

10.1, Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei no 14,133, de 10 de abril de 2021 e Lei no
8,078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no código civil Brasileiro.

cúusuu oÉcrul pnrurtu - DA FrscaLrzAçÃo e necrseuro DA MERcaDoRTA
11.1. O recebimento dos objetos assim como sua flscalização deverá seguir o exigido no Termo de Referência
conforme constante no edital,

cúusuLA oÉcrr.rl srcuNoe - rono
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza - PR, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
presente Ata;
12.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e

rubricadas para todos os fins de direito.

santa tzabel do Oeste - PR

tz^


